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RUA AMÉRICO FRÈDERICI 

, Lei nfi 3014 de 07-01-1964 

Formada pela mia 7 do Jardim Miranda 

Início na rua Osvaldo Canecliio - Badú 

Termino na rua Hilário Vanucci 

J ardim Miranda 

0"bs.: Lei promulgada .pelo Prefeito Municipal de 

Campinas Ruy Helimeister Novaes. 

AMÉRICO FRBUERICI . 

A justificativa,juntada ao respectivo processo para a denomina- 

ção desta rua, arquivado no arquivo da Catara Municipal de Campinas, 

está assim redigida: "Nascido no ano de 1887. Falecido a 04-março- 

1952. Vida dedicada a sorrir ao próximo e à colaboração em todos os 

setores relacionados com a benemerência. Foi um dos primeiros morado 

res do bairro do Bonfim em nossa cidade e sempre participou dos movi 

mentos que visavam levar melboramentos e o bem estar aos moradores do 

bairro. Sua família, composta de seus descendentes diretos, todos, se 

guem, os exemplos magníficos que Américo Frederici legou à posterida- 

de. Seus dez filhos, todos verdadeiros exemplos de honestidade e dig- 

nidade, são bem o retrato do sacrifício de um ferroviário que na luta 

soube vencer galhardamente apeàar das barreiras que teve de enfrentar. 

Na humildade, mas dentro da honestidade, do bem servir, ajudou a cons 

trair mais um alicerce da pátria, ou seja, a familia." 



SUA ÃmmOQ PHEBÉRICI 
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LEI N.0 3014; DE 7 DE JANEIRO DE 1964; ;; 

Dá o nome de Américo Frederici a uma rua da| 
cidade. 

A cariara siumcipal decreta e eu, prefeito 
DO aiCMCiPIO DE CAMPINAS, PROMUEGO A SEGUIN- 
TE EEI: 

■ Artigo l.o — Fica üenominada AiIE'RICO FREDERICI' 
a Rua 7 do Jardim Miranda, com início na Rua 6 e término., 
na Rua 3 do mesmo loteamento. 

Artigo 2.o — Esta 'Lei entrará: em vigor na data: nsv,, sua : 
publicação, revogadas as disposições em contrário. . 

Paço Municipal de Campinas, aos 7 de jftnejro cie 1934.1 
RUX UELLMEISTER NOVAES — Prcíeito Municipal. 
Publicada no Departamento do Expediente da Prefeita- 

ra Municipal, em 7 de janeiro de 1964. 
LCIS G. DA SILVA LEITE — Respondendo pelo cargo 

de Diretor do. Departamento do Expediente. 
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